
PORTARIA   Nº 1.134/2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 35.523/2025,
tendo em vista o que consta no processo nº
79640/2024 resolve:

Art.  2º  Retificar  as  Portarias  abaixo
relacionadas,  referente  a  concessão  de  PROGRESSÃO HORIZONTAL à
servidora  LUANA MANTUAN LONGO D AGOSTINI ,  passando a constar
da seguinte forma: 

Retifica
Portaria nº

Mat. Servidor Cargo Lotação Admissão Biênio Ref. Progressão A partir de

Portaria
601/2010

2954001

Luana

Mantuan

Longo 

D Agostini

Agente Administrativo SEMUS 27/05/2008

2010/2012 B C 27/05/2012

Portaria
566/2014

2012/2014 C D 27/05/2014

Portaria
029/2017

2014/2016 D E 27/05/2016

Portaria
1130/2018

2016/2018 E F 27/05/2018

Portaria
2030/2023

Portaria
2019/2023

Portaria
1352/2022

Portaria
1265/2022

2018/2020 F G 27/05/2020

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de junho de 2025.

FERNANDO SANTOS MOURA
Secretário Municipal de Administração (Interino)
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